
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONTRATO Nº 000021/2017

ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016, DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0021/2016, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES/ES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026993/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
KENNEDY/ES, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016, NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
KENNEDY - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.427.499/0001-71, sediada à Rua Átila Vivacqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES - CEP: 29.350-000, por meio 
de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.159, de 06 de janeiro de 2015, neste ato pelo seu representante legal, o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. VALDINEI COSTALONGA, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.302.633 -
SPTC/ES e CPF nº 072.526.487-02, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado Contratante e, de 
outro lado, a empresa HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 35.997.345/0001-46, com sede estabelecida na Rua Alcindo Guanabara, n° 417, 
Bairro Cristóvão Colombo, Vila Velha/ES - CEP 29.106-400, neste ato por seu representante legal, Sr. GUSTAVO DAZZI 
PIOL, brasileiro, portador do CPF nº 078.311.817-17, doravante denominada Contratada, resolvem firmar o presente 
Contrato referente a Adesão da Ata de Registro de Preços Nº 040/2016, do Pregão Presencial nº 021/2016, realizada 
pela Prefeitura Municipal de Marataizes/ES, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CORRELATOS, CLÍNICO-CIRÚRGICOS E 
MÉDICO HOSPITALAR, para atender a secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e da Forma de Reajuste

2.1 - Pela aquisição dos materiais a contratada, receberá a importância de R$ 72.504,65 (setenta e dois mil quinhentos 
e quatro reais e sessenta e cinco centavos).
2.2 - Os preços a serem pagos, constam no Anexo I deste instrumento, e nele estão inclusos todas as espécies de 
tributos, diretos e indiretos, salários, encargos e obrigações sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra, combustível e
quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto.
2.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste instrumento.
2.4 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas 
na Lei Federal Nº. 8.666/1993, consolidada, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
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EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.1- Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão 
gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;
c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

3.2- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 
justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as justificativas
sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de Autorização de Fornecimento;
b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e
à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como forma de 
restabelecer as condições originalmente pactuadas.
3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência do Contrato, desde que a parte interessada comprove a 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração de 
seus encargos.
3.1.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 
deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de 
cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
3.1.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não ultrapasse o 
prazo de um ano.
3.1.3 - Não será concedida a revisãoquando:
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência daAta;
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a
previsibilidade da ocorrência do evento.
3.1.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela 
Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria Geral do Município, e não poderá exceder o preço praticado no 
mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:
4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:
a) No cumprir as exigências do contrato;
b) Não formalizar contrato, ser for o caso, decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado;
d) ncorrer em inexecução total ou parcial da ata de registro de preços decorrente do registro de preços.
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4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou
força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços.
4.2 - O cancelamento do contrato e de Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por 
decisão da autoridade competente.

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
décima primeira deste instrumento.

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 
correspondência, com aviso derecebimento.
4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação.
4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, 
avaliação e decisão da Administração.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, após a apresentação da Nota Fiscal correspondente, 
com a devida liquidação por parte da Secretaria Municipal de Saúde, na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Ptresidente Kennedy/ES, sendo observadas as exigências que estabelece a obrigatoriedade de emissão de Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses previstas neste
protocolo.
5.2 - Nota Fiscal / Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente atestada pelo setor competente de que o 
objeto foi entregue a contento; e
5.3 - A Nota Fiscal / Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como:
a) Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida por 
filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, 
inscrição estadual ou municipal,etc.;
b) Identificação completa docontratante;
c) Descrição de forma clara do objeto e seus elementos característicos;
d) Valores unitários e totais;
e) Número do processo que originou a licitação e o número da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente 
para a entrega do (s) produto (s);e
5.4 - Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social INSS/Federal e com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Municipal, sendo necessário para tanto a apresentação das referidas 
certidões, atualizadas e dentro do prazo devigência.
5.5 - A Nota Fiscal / Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de pagamento da data de sua
reapresentação.
5.6 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada em qualquer situação, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, sem que isso gere direito a atualização financeira.
5.7 - A devolução da fatura não aprovada pela Administração Municipal em hipótese alguma autorizará a contratada a 
suspender a entrega doobjeto.
5.8 - O pagamento poderá ser sustado pelo Município nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o Contratante;
b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido no contrato;
c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais /Faturas.
5.9 - Sem qualquer ônus para o Município, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento
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à contratada:

I - Antes:
a) Da apresentação e da aceitação do documento de cobrança;
b) De atestada Nota Fiscal pelo órgão requisitante a conformidade do objeto;
c) Da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei Federal Nº 8.666/1993, 
consolidada;

II - Enquanto houver PendênciaRelativa:
a) À liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
b) À apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou regulamentar;
c) À regularidade fiscal;
d) Ao cumprimento das obrigações assumidas e que possam de qualquer forma causar dano ao Erário;
e) A não entrega do objeto nas condições estabelecidas;
f) Os erros ou vícios nas Notas Fiscais / Faturas.

5.10 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for 
imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.
5.11 - É expressamente vedada ao fornecedor cobrança ou desconto de duplicatas através de rede bancaria ou de 
terceiros.
5.12 - Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do (s) objeto (s).
5.13 - Dados para emissão da Nota Fiscal:
5.14 - O prazo de início da entrega do objeto admite prorrogação, a critério do órgão requisitante, devendo ser 
justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes motivos:
5.14.1 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento destaAta;
5.14.2 - Impedimento de cumprimento da Ata por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em 
documentos contemporâneos a suaocorrência;
5.14.3 - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência presente contrato será até 31 de dezembro de 2017.
6.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias, da Autorização de Fornecimento emitida pela Setor 
de Compras do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: Fundo Municipal de 
Saúde - Secretaria Municipal de Saúde - Melhoria Permanente das Atividades Ambulatoriais e Pronto Atendimento, 
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 - A entrega dos materiais adquirido será realizada pela contratada conforme solicitação feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde através de Autorização de Fornecimento devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho solicitados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, nos quantitativos necessários.
8.2 - A entrega dos materiais adquiridos será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, na forma do 
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artigo 67 da Lei Federal Nº 8.666/1993,consolidada.
8.3 - O prazo de entrega admite prorrogação, a critério do órgão requisitante, devendo ser justificado por escrito, ou 
desde que ocorra algum dosseguintes motivos:
8.3.1 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de cumprimento do Edital;
8.3.2 - Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração em 
documentos contemporâneos a suaocorrência;
8.3.3 - Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal.
8.4 - O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total do objeto, podendo assim, haver variação a menor 
ou a maior do quantitativo, nos limites permitidos por Lei.
8.5 - A fiscalização da entrega do objeto ficará ao encargo de um servidor oficialmente nomeado pelo Secretário 
Municipal de Saúde.
8.6 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 
com as especificações do Termo de Referência;
8.7 - O recebimento provisório do (s) produto (s) não implica a aceitação dos mesmos.
8.8 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, apresentarem 
vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, 
ficado a CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da
notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de entrega.
8.9 - Somente após a verificação do enquadramento do (s) produto (s) entregue com as especificações definias no 
Termo de Referência - Anexo do Pregão será dado o recebimento definitivo por servidor responsável no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório.
8.10 - O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de forma 
que facilite a contagem e controle do Setor responsável pelo recebimento.
8.11 - O (s) produto (s) ofertados deverão obedecer rigorosamente:

- As normas e especificações constantes no Termo de Referência;
- Ás normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
- Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
- Ás prescrições e recomendações dosfabricantes.

8.12 - O (s) produto (s) deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com 
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características: qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazo de validade e origem.
8.13 - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em 
desacordo com as normas regulamentadoras de fabricação, distribuição e apresentação.
8.14 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do (s) produto (s) 
entregue (s).
8.15 - A Administração poderá solicitar teste (s) do (s) produto (s) junto ao (s) seu (s) fabricante (s), para verificar a 
legitimidade do mesmo. Se verificada a inadequação do (s) produto (s) ou sua falsidade, será feita notificação da 
empresa para que promova a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a 
substituição, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, o (s) produto (s) ficará (ão) retido (s), para que se proceda à responsabilidade criminal, 
prevista no artigo 96, da Lei Federal Nº. 8.666/1993.
8.16 - Os testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando houver suspeita de 
que o produto seja falsificado.
8.17 - Os produtos deverão ter validade de mínima de 18 (dezoito) meses ressalvados os casos em que por questões 
técnicas o (s) produto (s) tenha (m) validade máxima de 12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega do 
produto.
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

9.1 - A contratada obrigar-se-á a:
9.1.1 - Entregar o objeto adquirido nas condições previstas no termo de Referência;
9.1.2 - Manter e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Instrumento;
9.1.3 - Entregar o objeto obedecendo às especificações, aos itens, aos subitens, aos elementos, às condições gerais e 
específicas deste contrato, às disposições da legislação em vigor, bem como aos detalhes e instruções fornecidos;
9.1.4 - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados em razão da entrega do 
objeto;
9.1.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, sem prévia e expressa anuência 
da contratante;
9.1.6 - Cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras desta Ata e legislação vigente, a entrega do objeto 
adjudicado;
9.1.7- Entregar o (s) objeto (s) da contratação de acordo com o prazo estabelecido, os quais serão recebidos pelo (s)
servidor (es) a ser (em) designado (s) pela Administração;
9.1.8 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota (s) Fiscal (is) / Fatura (s), com descrição completa do (s) 
produto (s), com discriminação das máquinas e veículos envolvidos.
9.1.9 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal Nº. 8.666/1993, consolidada;
9.1.10 - Todas as despesas com pessoal correrão por conta da contratada;
9.1.11 - A contratada deverá manter, durante toda a entrega dos materiais, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, inclusive aquelas relativas às 
especificações.
9.2 - A contratante obrigar-se-á a:
9.2.1 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para a perfeita entrega do objeto 
licitado;
9.2.2 - Notificar à contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da entrega do 
objeto, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;
9.2.3 - Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida na Cláusula Quinta desta Ata;
9.2.4 - Rejeitar no todo ou em parte o que estiver fora das especificações ou em desacordo com as obrigações 
assumidas pela contratada;
9.2.5 - Designar, formalmente, um servidor para acompanhar, conferir, receber e fiscalizar a entrega do objeto 
contratado, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade;
9.2.6 - Atestar e receber o objeto de acordo com as condições e especificações estabelecidas no anexo I do 
instrumento convocatório;
9.2.7 - Demais obrigações constantes no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Aplicam-se, no que couber, os termos do artigo 7° da Lei nº. 10.520/2002, ficando impedidos de licitar e contratar 
com o Município pelo período de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais penalidades legais, 
ao licitante/contratada que:

a) Dentro do prazo de validade de sua proposta não retirar a Autorização de Fornecimento ou não celebrar a Ata;
b) Não mantiver a proposta;
c) Apresentar documentação ou declaração falsa;
d) Ensejar o retardamento da entrega do seu objeto;
e) Falhar ou fraudar na entrega daAta;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
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g) Cometer fraude fiscal.

10.1.1 - Aplicam-se ainda às condutas elencadas no item acima, e pela inexecução total ou parcial do objeto, as
sanções cominadas no artigo 87, I, a IV da Lei Federal Nº. 8.666/1993, consolidada, sendo que a multa a ser aplicada à 
licitante/contratada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação/contratação, respeitando o direito ao 
contraditório e ampla defesa;
10.1.2 - As sanções previstas neste item serão aplicadas após regular processo administrativo, sendo facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Notificação para este fim.
10.2 - Pelo atraso na entrega do (s) produto (s) quanto ao prazo de entrega, a contratada sujeitar-se-á à multa de 10% 
(dez por cento) do valor globalcontratado.
10.3 - Para efetuar o pagamento da multa, eventualmente imposta, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis
a contar da data da intimação. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão então acrescidos os juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês e seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda a administração deduzir de qualquer crédito a ela devido, cobrados 
diretamente ou judicialmente;
10.3.1 - Se a multa for de valor superior ao valor da fatura devida, além da perda desta, responderá a contratada pela 
sua diferença a qual será descontada da garantia apresentada, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

10.4 - As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela autoridade 
competente da Administração Municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da licitante/contratada, serão publicadas em Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo.
10.5 - As sanções previstas nesta seção não eximem a licitante/contratada da reparação dos eventuais danos, perdas
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município ou a terceiros, bem como de responsabilidade criminal
cabível.
10.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízos de outras medidas legais.
10.7 - A ausência de defesa ou a sua manifestação intempestiva nos autos do processo implica em preclusão do direito
e aplicação imediata das sanções previstas em Lei e no instrumento convocatório.
10.8 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante/contratada o contraditório e a ampla 
defesa.
10.9 - Subsidiariamente e no que couber, serão aplicadas sanções aqui não elencadas e previstas na Lei Federal Nº 
8.666/1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal Nº. 
8.666/1993, consolidada, no que couberem com aplicação do artigo 80 da mesma Lei, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS

12.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do artigo 109, da 
Lei Federal Nº 8.666/1993, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, representada por 
servidor lotado na referida pasta, nos termos do artigo 67 da Lei Federal Nº. 8.666/1993, consolidada e Decreto Federal 
Nº 7.892/2013, o qual deverá atestar a entrega do (s) produtos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço constante do preâmbulo deste 
Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Kennedy, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriunda da 
presente Ata de Registro de Preços.

      E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.

                                                                                   Presidente Kennedy - ES, 28 de junho de 2017.

__________________________
VALDINEI COSTALONGA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY

CONTRATANTE

_________________________
GUSTAVO DAZZI PIOL

HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CONTRATADA


